                                  
INDICAÇÃO  nº    /2022



Senhor Presidente;
Senhores Vereadores:


O Vereador subscritor do presente, na forma facultada no Regimento Interno, art. 114, tem a honra de propor a seguinte indicação ao Poder Executivo: 
Que o Senhor Prefeito do Município entre em entendimento com a Secretaria competente, solicitar um estudo Limpeza, retirada de entulho e colocação de placa com dizeres: ‘Proibido jogar lixo e entulhos’; mencionando a devida lei municipal, no Conjunto Residencial Tozzi, e que adote as medidas cabíveis, a fim de que seja realizada a limpeza e remoção do lixo e entulhos das ruas e calçadas, restos de materiais das construções civis, limpeza pública e capinação nos lotes de terras particulares que se encontram sem construção , abertos, com aspecto de abandono na área do bairro por um todo, principalmente entre o final das ruas Condor  e Drongo, bem como suas transversais.  
Os moradores do bairro mencionado pedem para que realize a limpeza geral tendo em vista os relatos dos munícipes, a área está necessitando de limpeza urgente, já que está com muito entulho e lixo, e que notifique os proprietários dos terrenos e a loteadora responsável.
 Justificativa: Ao se transitar pelo bairro pode-se presenciar o acúmulo de lixo nas ruas, muitos deles já estão no local há semanas, situação que vem trazendo desconforto e insegurança aos moradores residentes no referido conjunto. O local supracitado requer medidas urgentes na questão de limpeza, e a capinação dos matos das datas que invadem as ruas de todo residencial, tarefa que seria simples, mas tornou-se praticamente impossível aos moradores, devido à grande quantidade de lixo e entulho.                                 
Afim de garantir a segurança e o bem-estar dos moradores que residem nesta área, e até mesmo dos vizinhos mais próximo.  
                                 Na oportunidade, apresento a Vossa Senhoria os meus protestos de elevada estima e consideração,
P. encaminhamento.


   Milton Aparecido Xavier
Vereador “TOXINHA”
       Arapongas, 06/04/2022. 

